
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1.  O presente termo de referência tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada para Reforma e Adequações do Recinto de Exposições de Bady 

Bassitt-SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos anexos, 

parte integrante deste. 

1.2. O valor máximo admissível para a Contratação de empresa especializada 

para Reforma e Adequações do Recinto de Exposições de Bady Bassitt-SP, 

elaborado com base nos preços praticados no mercado, é de R$ 128.697,06 (cento e 

vinte e oito mil, seiscentos e noventa e sete reais e seis centavos), conforme planilha 

orçamentária, em anexo como parte integrante deste: 

1.3. O contrato terá a sua vigência no período de 02 (dois) meses a contar da data da 

assinatura do contrato, podendo, a critério das partes, ter sua duração prorrogada, nos 

termos do caput do art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021, ressalvado os limites 

legais para aditivo ao contrato. Os serviços serão realizados de forma integral, 

conforme solicitação da secretaria responsável, com prazo para início de 3 (três) dias 

uteis após o envio do pedido ou ordem de serviço.  

1.4. Nos preços ofertados deverão estar computadas as despesas com encargos 

fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas, previdenciárias, embalagem, seguros, 

transporte e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

relacionadas com a contratação do objeto do presente termo de referência. 

1.5. Nos termos do caput do art. 125, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a 

estimativa de contratação poderá sofrer acréscimos de até 25% [vinte e cinco por 

cento] do valor inicial atualizado do contrato. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A presente contratação justifica-se pela imperativa necessidade de promover 

reformas estruturais e adequações técnicas nas instalações do Recinto de Exposições de 

Bady Bassitt/SP, visando garantir a segurança, o conforto e a acessibilidade do público e 

dos profissionais que utilizam o espaço.  



 
 
 
 

2.2. Considerando que o Recinto de Exposições é o principal polo de eventos 

culturais, agropecuários e festivos do município, o atual estado de conservação de 

algumas áreas, demanda intervenções imediatas. O desgaste natural decorrente do uso e 

da ação do tempo compromete a funcionalidade de estruturas essenciais, como arenas, 

coberturas, instalações elétricas e sanitárias, tornando as melhorias indispensáveis para a 

continuidade da agenda de eventos da cidade. 

2.3. Ressalta-se que a adequação é fundamental para o cumprimento das normas de 

acessibilidade (NBR 9050) e das exigências de segurança do Corpo de Bombeiros, 

assegurando a renovação de licenças necessárias para a realização de grandes 

concentrações de público. A falta de manutenção preventiva e corretiva pode resultar no 

fechamento do local por órgãos fiscalizadores, além de gerar riscos de acidentes e 

prejuízos ao erário por deterioração do patrimônio. 

2.4. Por fim, o Município não possui em seu quadro de servidores mão de obra e 

maquinário em escala suficiente para a execução integral de reformas civis complexas e 

instalações especializadas. Assim, a contratação de empresa especializada demonstra-se 

o caminho mais eficiente para assegurar a qualidade técnica das obras, o cumprimento 

dos prazos e a entrega de um espaço público modernizado, capaz de fomentar a 

economia local e oferecer lazer seguro à população de Bady Bassitt. 

 
3. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos 

específicos, pelas seguintes dotações orçamentárias: 

Local Funcional 

Programática 

Categoria 

Econômica 

Fonte de Recurso Ficha 

020700 27.813.0009.2026.0000 3.3.90.39.00 01 320 

 

3.2. As dotações acimas listadas constam no orçamento fiscal para exercício 

econômico-financeiro de 2026. 

 
4. EXIGÊNCIA DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

4.1. Deverá ser exigida da empresa licitante a comprovação de capacidade técnico-

operacional, mediante a apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução satisfatória 

de serviços compatíveis em características e complexidade com o objeto da contratação. 



 
 
 
 

4.2. Para fins desta contratação, serão considerados serviços compatíveis aqueles 

relacionados à: 

4.2.1. Estruturas Metálicas: Fornecimento e montagem de estruturas em aço 

(perfis e armações) para coberturas, arenas ou galpões de grande porte; 

4.2.2. Revestimentos e Pisos: Execução de pintura e tratamento de pisos com 

tintas de base acrílica ou industrial, com foco em áreas de alta circulação ou 

grandes metragens (áreas externas e pavilhões). 

4.3. Acessibilidade e Serralheria: Instalação de elementos de segurança e 

acessibilidade, tais como corrimãos em aço galvanizado, guarda-corpos e estruturas 

tubulares conforme as normas técnicas de segurança, Obras de Reforma Civil: Execução 

de serviços correlatos de manutenção e adequação em recintos de eventos, praças 

esportivas ou complexos multiuso. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 

5.1. Os serviços compreendem a execução de obras de reforma, manutenção 

preventiva e corretiva, e adequações estruturais no Recinto de Exposições de Bady 

Bassitt/SP, visando a modernização das instalações e a conformidade com as normas 

técnicas vigentes de acessibilidade e segurança, incluindo, quando aplicável: 

5.1.1. Recuperação Estrutural e Pintura: Reparos em alvenaria, coberturas, 

estruturas metálicas de arenas e pintura geral das áreas administrativas e de 

convivência; 

5.1.2. Adequação de Acessibilidade: Reforma de sanitários, instalação de rampas, 

corrimãos e sinalização tátil conforme a NBR 9050; 

5.1.3. Revisão de Instalações Elétricas e Hidráulicas: Substituição de fiação 

danificada, manutenção de quadros de energia para suporte a grandes 

eventos e reparos em redes de esgoto e abastecimento de água; 

5.1.4. Sistemas de Segurança e Combate a Incêndio: Instalação e revisão de 

sinalização de emergência, guarda-corpos e sistemas de hidrantes para 

atendimento às exigências do AVCB; 

5.1.5. Manutenção de Áreas Externas: Recuperação de pavimentação, 

cercamentos, gradis e melhorias na iluminação das áreas de circulação 

comum e estacionamento. 

 
Caso sejam identificadas falhas ou inconformidades, a empresa deverá realizar correções 



 
 
 
 

imediatas sem qualquer ônus adicional ao Município. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber os serviços executados conforme especificações; 

6.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

6.1.3. Comunicar formalmente quaisquer irregularidades; 

6.1.4. Fornecer as informações necessárias à execução do objeto;  

6.1.5. Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos; 

6.1.6. Designar servidor responsável pela fiscalização. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. A contratada deverá executar os serviços conforme as especificações deste 

Termo de Referência: 

7.2.  Serviços a serem executados: 

7.2.1. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

a) Troca de Luminárias e Refletores 

b) Cabeamento 

7.2.2. ARQUIBANCADAS: 

a) Adequação de Degraus 

b) Reforma de Arquibancadas 

c) Corrimãos 

7.2.3. CONSTRUÇÃO DE MURO: 

a) Estacas 

b) Viga Baldrame 

c) Pilares 

d) Alvenarias e Revestimentos 

e) Pintura Muro Frontal Existente 

7.3. SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 

a) Reforma Portões 

b) Pintura Muro Frontal Existente 

c) Elevação da Cobertura Frente 

7.4. Fornecer toda a mão de obra, materiais, ferramentas, equipamentos e insumos 



 
 
 
 

necessários à execução do objeto. 

7.5. A CONTRATADA deverá executar os serviços no local indicado pela Secretaria ou 

respectivo setor responsável. 

7.6. Os serviços deverão ser realizados de forma integral, de acordo com a solicitação 

do setor responsável. 

7.7. Responsabilizar-se pelo transporte, mobilização de equipe e equipamentos. 

7.8. Cumprir as normas de segurança do trabalho e legislação trabalhista vigente. 

7.9. Corrigir, refazer ou reparar qualquer serviço executado em desacordo com as 

especificações. 

7.10. Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação exigidas 

no processo licitatório. 

 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

10.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 



 
 
 
 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11. DO PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

11.2. A nota fiscal deverá ser enviada por e- mail no endereço eletrônico 

obras@badybassitt.sp.gov.br. 

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

11.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

mailto:obras@badybassitt.sp.gov.br.


 
 
 
 

11.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

I = (TX)  = 

(6 / 

100) 

   365 

12. DO REAJUSTE 
 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 

12.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-

se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 



 
 
 
 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

13. ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei n.º 

14.133/2021. 

13.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.  

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 
14. EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
14.1.  Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

14.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I -   Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

14.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 



 
 
 
 

previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

14.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente jus ficado; 

16.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo jus ficado; 

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

16.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.10.1.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 



 
 
 
 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste termo de referência, 

quando não se jus ficar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens 

prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

16.1.1 a 16.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste termo de referência, 

quando não se jus ficar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federa vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.12, bem como nos demais 

casos que jus fiquem a imposição da penalidade mais grave; 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 



 
 
 
 

16.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme das à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

16.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

16.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

16.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 
17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 
17.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 128.697,06 (cento e vinte e oito mil, 

seiscentos e noventa e sete reais e seis centavos), conforme quadro do item 1.2 deste 

Termo de Referência. 

 

Bady Bassitt/SP, 27 de abril de 2.026. 

 

 

Elias Moisés Barufi   

Secretário Municipal de Obras e 

Serviços Gerais  

 



 
 
 
 

 


